Ata da décima segunda Sessdo Ordinaria da Camara Municipal de Seritinga-MG, aos 15 (quinze)
dias do més de Agosto de 2025, nesta cidade, em sede propria, realizou-se a Sessdo Ordinaria da
Céamara Municipal, as 18:15. Em Sala de Sessdes, compareceram os seguintes vereadores: Bruno
Albert Byington de Oliveira, Claudio Moreira Arantes, José Clério Ferreira, José Geraldo Pereira
Junior, José Hélio de Almeida, José Maria Pereira, Paulo Sérgio Arantes de Carvalho, Ricardo José
da Silva e Roberto Pinto de Souza, acusando o livro de presenga o comparecimento de todos os
senhores vereadores. Preliminarmente, foi aberta a palavra ao Sr. Otdvio Pires de Miranda, para
tecer comentarios acerca do Projeto de Lei n® 026/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, que “Autoriza 0 Municipio de Seritinga/MG a adquirir imével e dé outras providéncias”.
Em seguida, o vereador Roberto Pinto de Souza pediu a palavra, sendo deferida pelo Senhor
Presidente, oportunidade em que explanou sobre a responsabilidade fiscalizatéria da Cémara
Municipal, mencionou situagdes em que houve problemas com o Judicidrio, além de casos de
medicamentos vencidos em nossa drea da saude e falta de medicamentos na farmdcia publica
municipal. A senhora Secretéria de Salde, presente na reunido, pediu a palavra e rebateu as
afirmagdes do vereador, pugnando que fossem apresentadas provas oportunamente. Em seguida, o
vereador Paulo Sérgio Arantes de Ca.rvalho pediu que as falas fossem lavradas em ata. Dando
prossegulmento foi apresentado requerlmento de preferéncia para discussdo de matéria, qual seja, a
imediata submiss@o ao Plendario do Projeto de Lei n® 026/2025, nos termos do art. 134, § 3°, inciso
VI do Regimento Interno, o qual obteve voto favoravel dos seguintes vereadores: Cldudio Moreira
Arantes, José Geraldo Pereira Junior, José Hélio de Almeida, José Maria Pereira e Paulo Sérgio
Arantes de Carvalho, e voto contrario dos vereadores José Clério Ferreira, Ricardo José da Silva e
Roberto Pinto de Souza, sendo o requerimento de preferéncia aprovado com 05 (cinco) votos a
favor. Portanto, dando prosseguimento, o Projeto de Lei 026/2025, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que “Autoriza o Municipio de Seritinga/MG a adquirir imével e da
outras providéncias”, foi incluido na ordem do dia, para reapresentacgio, deliberagiio e
votagdo. Foi lido o parecer da Comissdo de Finangas, Justi¢a e Redagdo, o senhor Presidente coloca
em votagdo o parecer da Comissdo sendo aprovado com 05 (cinco) votos a favor dos vereadores
Claudio Moreira Arantes, José Geraldo Pereira Junior, José Hélio de Almeida, José Maria Pereira e
Paulo %rglo Arantes de Carvalho e 03 (trés) votos contra dos vereadores José Clério Ferreira,

Ricardo José da Silva e Roberto Pinto de Souza, em seguida, o senhor Presidente coloca em votagio

Claudio Moreira Arantes, José Geraldo Pereira Junior, José Hélio de Almeida, José Maria
Pereira e Paulo Sérgio Arantes de Carvalho e 03 (trés) absten¢des dos vereadores José Clério
Ferreira, Ricardo José da Silva e Roberto Pinto de Souza. Posteriormente, houve a leitura dos

o Projeto de Lei 026/2025 sendo APROVADO com 05 (cinco) votos a favor dos vereadores g

oficios n’ 0'8:17025, 089/2025 ¢ 095/2025, oriundos do Chefe do Poder Executivo Municipal.




palavra e justificou que referido Pr(?!dlde Lei foi

Dando prosseguimento houve a apresenta¢do da Indica¢do n°® 079/2025, de autoria do vereador
José Hélio de Almeida, que “Indica ao Poder Executivo, a viabilidade de colocar GRADES nos
bueiros da estrada SENTIDO ao Bairro Cajuru e revitalizar faixas de Pedestres na Rua Nicola
Bianco”. Ato continuo, foi apresentada a Indicagdo n® 080/2025, de autoria do vereador José Hélio
de Almeida, que “Indica ao Prefeito Eduardo Arantes Carvalho, que seja analisado a viabilidade de
reverter o aluguel da estagdo ferroviaria (RFF) uma vez que o municipio vem cuidando e
preservando esse empreendimento constantemente”. Em seguida, o senhor vereador José Geraldo
Pereira Junior pediu a dispensa da leitura da Indicagio n® 081/2025, de sua autoria, que “Dispde
sobre a necessidade de colocagdo de manilhas proximo a Fazenda Bela Vista”, tendo em vista que
referida indicacdo ja foi atendida pelo Poder Executivo. Em seguida, agradeceu o senhor Prefeito e
Vice-Prefeito pela atencdo dada as estradas rurais de nosso municipio. Posteriormente, houve a
reapresenta¢do, deliberagdo e votagdo do Projeto de Lei n°® 007/2025, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que “Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Suplementares com a fonte
do excesso de arrecadagdo, e da outras providéncias™; foram lidos os pareceres juridico e da
Comissdo de Finangas, Justica e Redagdo, o senhor Presidente coloca em votagdo o parecer da
Comissédo sendo aprovado com 08 (oito) votos a favor, em seguida, coloca em votagdo o Projeto de
Lei n® 007/2025 sendo aprovado com 08 (oito) votos a favor. Dando prosseguimento, houve a
reapresentagdo, deliberagéo e votagdo do Projeto de Lei n° 031/2025, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que “Altera o Inciso I do artigo 4° da Lei 904/2024"; foram lidos os pareceres
juridico e da Comissdo de Finangas, Justi¢a e Redagd@o, o senhor Presidente coloca em votag¢do o
parecer da Comissdo sendo aprovado com 07 (sete) votos a favor e 01 (uma) abstenc¢do do vereador
Roberto Pinto de Souza, em seguida, coloca em votagdo o Projeto de Lei n° 031/2025 sendo
aprova&o com 07 (sete) votos a favor e 01 (uma) abstenciio do vereador Roberto Pinto de
Souza. Em seguida foi apresentado o Projeto de Lei n® 032/2025, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Municipal, que “Autoriza o Municipio de Seritingg/MG a integrar ao Consorcio
Intermunicipal de Satide/CIS — Circuito das Aguas e da outras providéncias”. Em seguida, o senhor
Presidente pediu para constar em ata que ndo foi possivel realizar a segunda avaliagdo
mercadologica antes da votagdo do Projeto de Lei 026/2025, por profissional contratado pela
Céamara Municipal, devido a aprova¢do do requerimento de preferéncia para discussdo de matéria,
qual seja, a imediata submissdo ao Plendrio do Projeto de Lei n® 026/2025, nos termos do art. 134, §
3°, inciso VI do Regimento Interno, o qual obteve voto favordvel dos seguintes vereadores: Claudio
Moreira Arantes, José Geraldo Pereira Junior, José Hélio de Almeida, José Maria Pereira e Paulo
Sérgio Arantes de Carvalho, e voto contrario dos vereadores José Clério Ferreira, Ricardo José da

Silva e Roberto Pinto de Souza. Em seguida o senhor vereador Cldudio-Moreira Arantes pediu a
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Plenério, antes da segunda avaliagdo mercadolégica, devido a proximidade do prazo final para
alimentagdo do sistema do Ministério da Cidade, que se esgotard no dia 12 de setembro de 2025.
Por der.adeiro, foi informado aos nobres vereadores que a préoxima Sessdo Ordindria realizar-se-
4 no dia 29/08/2025, sexta-feira, as 18 horas. E nido havendo mais nada a ser tratado, eu, José

Geraldo Pereira Junior, Secretario, lavrei a presente ata, que depois de lida e aproyada, vai assinada

pelo Sr. Presidente, por mim e demals ve/ea ores, encerr do-se.a Sessdo. )Z
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